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ÂMBITO DO ESTADO DE GOIÁS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre Projeto de Lei de autoria 

do látp, Paulo CIELDE Martins, que institui o dia els pessoas surdocega no 

Estado de Gotas. 

Compulsando os autos verifico que estão presentes todos 

os requisitos para a sua propositura, trata-se de uni prOjet0 de inclusa°, 

onde a população do Estado de Goiás irá comemorar juntamente com essas 

pessoas que são merecedoras da tamanha homenagem, ao nosso ver ê urna 

politica pública afirmativa. 

A Constituição Pedem! de 1988, traz em seu belo a 

competência legislativa, no Art. 61, que estabelece o ~Tile: 

AS 01 - A iniciadua doe ZieiS complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Camara dos Deputadas. do Senado 

Feder?' OU do Congresso ,varionai, ea Presideme da Repablicau ao 

ASSESIEE EIA LES:NATIVA DO ESTADO DE (SUAS -PALACIO MUGUITO VII ELA -AVENIDA EMIVAI 

ALIENO QUADRA G LOTE 01 7A e, K E OTANDES CEP: 74 884 ego- GOIANIA -GOIAS Is MAS 

nhnorarau nP.ssemisaglAggv 	eei th? 9 5413-187ED 



FOLHA  

Mipreno Tnbunal Federo!, aos Tnbunan Supenores, ao 

Geral da 4ermbixcez e aos ndaddos, na fonrm, e na q casas p ears---- 

ne-sfa Conctrnaçaa 

A propositura do referido projeto encontra-se respaldo na 

Constituição Estadual no seu Art. 20: 

Ari 20 A midatma das les complemerdares e ordinânas caba a 

qualquer membro ou amansa, da Assemblem Legrshawn, dma 

Governado' do Estado, ao rede/Lel de Justtau, ao Procurador Gene de 

Jusna e aos ddadaos no Jarmo e nos casas prennos nesta te na 

Consmuzerto da Re,m1Mwa (eedaisia dada pelo Emenda Consnnmonal 

rr 45, de 10 11-2009) 

A presente matéria está dentro da rompetencla 
constitucional assegurada ao Parlamentar, ja proposta ora Matada exsurge 
adequada aos ditames da Constituição Federal de 1988 c da Constituição do 
Estado de Goiás, razão pela qual pugnamos pela constitucionalidade e 
jundoulade da presente propooção, rioncluimos pela APROVAÇÃO do 

presente Projeto de Lei 

E o relatano. 

SALA DAS SESSÓES,ã5 deagtsajode 2023. 
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